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Du. i4 de Setcrnbrc de 2001.

DENCMINA "II,'IALAQUIAS DA SILVA
AMORIM NETO" O COMPLEXO DE
PISÜíCULTUI?A, HORTO FLoRESTAL
E T'RODUÇÃC DE MUDAS DE
CAMPINA GRAT{DE E DÁ OUTRAS
PRC}VIDÊNCIAS.

o PREFEITO MUhItctpAL DE cAMptNA GRANDE, faço saber
que a cânlara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o - FÍca denominado de "ívialaquias da Silva Amorim Neto,, o
Conipie;<o de Piscicultura, l-lorto Florestai e Produção cle Mi:clas de Canrpina
Grancje, situado em Bodocongo.

Art.2" - Esta Lei entrará enr víqor na cjarter cJe srra publicaçãcr

Art. 30 - Revog;rnr-se as disposiçÕes enr contriir.io.
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